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LEI Nº 1013/2001 

 

 “Abre Crédito Especial e dá outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no montante de 

R$145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), destinado a Obras de extensão de 

Redes de Abastecimento de Água nas seguintes rubricas: 

 

13.     SAÚDE E SANEAMENTO 

13.76 Saneamento 

13.76.447 Abastecimento de Água 

13.76.447.10.80 Extensão de Rede/Abastecimento Água por 

Convênio 

13.76.447.10.80.4.1.1.0  Obras e Instalações   R$145.000,00 

 

TOTAL                        R$145.000,00 

 

Art. 2º - Para incorrer com as despesas oriundas do Artigo anterior, ficam anuladas 

parcialmente as seguintes classificações orçamentárias: 

 

  06.02.15.81.486.2059.3.2.5.9 – Outras Transf. A Pessoas      R$ 

90.000,00 

  05.02.08.42.188.2038.3.1.2.0 – Material de Consumo    R$ 

55.000,00 

 

TOTAL............................................................................................................R$145.000,

00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E UM. (17-09-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18-09-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  
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Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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